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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1565/2023 

 

    Rio de Janeiro, 24 de julho de 2023. 

                                                                                                                                                                                                                                                                

Processo nº 0837780-16.2023.8.19.0038 

ajuizado por                                      , 

representado por                                           . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5ª Vara 

Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro quanto ao atendimento na 

especialidade médica de angiologista, neurologia e equipe multidisciplinar para 

atendimento domiciliar, aos exames de ecodoppler carótida vertebrais, doppler venoso de 

membros inferiores, ecocardiografia torácica, ao insumo fraldas geriátricas e aos 

equipamentos cadeira de rodas e cadeira higiênica.   

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste parecer técnico foram considerados os documentos 

médicos acostados aos autos (Num. 67295103 - Pág. 5, 8, 9), respectivamente emitidos em 01 de 

junho de 2023 em impresso sem identificação da unidade de saúde, 11 de maio de 2023 em 

impresso da Clínica da Família da Prata/Prefeitura Nova Iguaçu e não datado em impresso de 

laudo para solicitação / autorização de procedimento ambulatorial, pela médica                       -  - - 

-                                                                      . Documentos médicos (Num. 67295103 - Págs. 6 e 

13), respectivamente emitidos em 05 de maio e 28 de abril de 2023 da Clínica da Família 

Adrianópolis em impresso da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, pelo médico               

-                                                                                . Documento médico (Num. 67295103 - Pág. 

7) em impresso amorsaúde, emitido em 26 de maio de 2023, pelo médico                   -               - -  

- -                                                   . Laudo médico para procedimento de alta complexidade da 

Policlínica Geral de Nova Iguaçu (Num. 67295103 - Pág. 10), não datado, emitido pela médica           

-                                                                                      . Documento médico (Num. 67295103 - 

Pág. 16) da Unidade Básica de Saúde Prof. Rutilhes dos Santos em impresso Secretaria Municipal 

de Saúde de Nova Iguaçu, emitido em 24 de maio de 2022, pela médica                                      -    

-                                                           . 

2.  Em suma, trata-se de Autor, 84 anos de idade, acamado, com hemiparesia 

esquerda devido sequela de AVE isquêmico, dificuldade de deambulação, síndrome demencial 

compatível com demência vascular e insuficiência cardíaca congestiva. Encefalomalácia 

evidenciada em tomografia computadorizada de crânio, com necessidade de uso de fralda 

geriátrica. Relatada, diante do histórico clínico do Autor, a importância de uma equipe 

multidisciplinar ofertada pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu para atendimento 

domiciliar.  Encaminhado para angiologista em decorrência de edema em membros inferiores 

sem causa aparente e neurologista. Exames solicitados doppler de membros inferiores venoso, 

ecodoppler carótida vertebrais, ecocardiograma transtorácico. Solicitado também cadeira de 

rodas e higiênica para os cuidados em domicílio. 
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II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim resolve: 

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de 

maneira temporária ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a 

atenção domiciliar é considerada a oferta mais oportuna para tratamento, 

paliação, reabilitação e prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de 

autonomia do usuário, família e cuidador. 

Art. 536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: 

I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1); 

II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e 

III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3). 

§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de cuidado 

peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das visitas, à 

intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de equipamentos. 

§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil de 

atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado planejamento e 

gestão dos recursos humanos, materiais necessários, e fluxos intra e 

intersetoriais. 

Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das 

seguintes situações: 

I - necessidade de monitorização contínua; 

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a 

realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência; 

IV - necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou 

V - necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, nos casos em que a 

equipe não estiver apta a realizar tal procedimento. 

4.  A Portaria SAS/MS n° 185, de 05 de junho de 2001, que define a 

operacionalização e o financiamento dos procedimentos de reabilitação e da concessão de órteses 
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e próteses e materiais auxiliares de locomoção, em seu artigo 5, inclui, quando necessário, a 

prescrição, avaliação, adequação, treinamento e acompanhamento da dispensação de órtese, 

prótese e/ou meios auxiliares de locomoção e orientação familiar. 

5.  A Portaria n° 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, inclui procedimentos de 

cadeira de rodas e adaptação postural em cadeira de rodas na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.  

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1273, de 15 de abril de 2011, aprova a Rede de 

Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro.  

7.  A Deliberação CIB-RJ n° 6262 de 10 de setembro de 2020 repactua a grade de 

referência da rede de cuidados à pessoa com deficiência no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 

8.  De acordo com a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e aos 

procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A demência é uma síndrome clínica decorrente de doença ou disfunção cerebral, 

de natureza crônica e progressiva, na qual ocorre perturbação de múltiplas funções cognitivas, 

incluindo memória, atenção e aprendizado, pensamento, orientação, compreensão, cálculo, 

linguagem e julgamento. O comprometimento das funções cognitivas é comumente 

acompanhado, e ocasionalmente precedido, por deterioração do controle emocional, 

comportamento social ou motivação. A demência produz um declínio apreciável no 

funcionamento intelectual que interfere com as atividades diárias, como higiene pessoal, 

vestimenta, alimentação, atividades fisiológicas e de toalete1. 

2.  A doença de Alzheimer (DA) é um transtorno neurodegenerativo progressivo e 

fatal que se manifesta por deterioração cognitiva e da memória, comprometimento progressivo 

das atividades de vida diária e uma variedade de sintomas neuropsiquiátricos e de alterações 

comportamentais. Esta patologia se instala, em geral, de modo insidioso e se desenvolve lenta e 

continuamente por vários anos2. À medida que a doença progride, o paciente passa a ter 

dificuldades para desempenhar tarefas simples, como utilizar utensílios domésticos, vestir-se, 

                                            
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Envelhecimento e saúde da pessoa 
idosa. Cadernos de Atenção Básica, n. 19, 2006. 192p. Disponível em: 

<http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad19.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria nº 1298, de 21 de novembro de 2013. Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer. Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/abril/02/pcdt-

doenca-de-alzheimer-livro-2013.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
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cuidar da própria higiene e alimentação. Na fase final, o idoso apresenta distúrbios graves de 

linguagem e fica restrito ao leito3. 

3.  Encefalomalácia corresponde ao amolecimento ou perda de tecido cerebral 

seguido a infarto cerebral, isquemia cerebral, infecções, trauma craniocerebral ou outras lesões. O 

termo geralmente é utilizado durante a inspeção patológica grosseira, para descrever as margens 

corticais desfocadas e a consistência diminuída do tecido cerebral, seguidas a infarto4.  

4.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa 

situação de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 

neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 

alterações do tônus muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 

limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda 

mais o estado do indivíduo5. 

5.  A Insuficiência Cardíaca Congestiva (ICC) é uma síndrome clínica complexa, 

caracterizada por dispneia ao esforço, fadiga e, frequentemente, por edema periférico, resultantes 

de uma disfunção global. Embora o grau dessa disfunção possa ser quantificado através de 

métodos diagnósticos invasivos e não invasivos, a gravidade dos sintomas é difícil de ser avaliada 

devido a sua subjetividade. É uma doença progressiva e letal quando não tratada e, mesmo com os 

tratamentos existentes atualmente, os índices de mortalidade permanecem altos e a qualidade de 

vida é, em geral, significativamente comprometida6. 

6.  A Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se 

frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e 

vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos 

cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e 

sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de 

PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg7.  

7.   O acidente vascular encefálico (AVE) ou acidente vascular cerebral (AVC) 

significa o comprometimento funcional neurológico. Suas formas podem ser isquêmicas 

(resultado da falência vasogênica para suprir adequadamente o tecido cerebral de oxigênio e 

substratos) ou hemorrágicas (resultado do extravasamento de sangue para dentro ou para o 

entorno das estruturas do sistema nervoso central)8. O AVE provoca alterações e deixa sequelas, 

muitas vezes incapacitantes relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à 

espasticidade, ao controle esfincteriano, à realização das atividades da vida diária, aos cuidados 

                                            
3 INOUYE, K.; PEDRAZZANI, E. S.; PAVARINI, S. C. I. Influência da doença de Alzheimer na percepção de qualidade de vida do 

idoso. Revista da Escola de Enfermagem, v. 44, n. 4, 2010. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v44n4/34.pdf>. Acesso 

em: 20 jul. 2023.  
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Encefalomalácia. Disponível em:< 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=4758&filter=ths_termall&q=encefalomalacia>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
5 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 
<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y

>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
6 KAMEL, C. S. et al. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Correlação entre a Classe Funcional e as Funções Sistólica e Diastólica 
Avaliadas pela Ecocardiografia com Doppler. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, Rio de Janeiro, v. 76, n. 2, p. 127-131, 2001. 

Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/abc/2001/7602/7602004.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
7 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 

v.95, n.1, supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em:  

<http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
8 CHAVES, M. L. F. Acidente vascular encefálico: conceituação e fatores de risco. Revista Brasileira de Hipertensão, v.4, p.372-882, 
2000. Disponível em: <http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/7-4/012.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=2583&filter=ths_exact_term&q=INFARTO+CEREBRAL
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=6410&filter=ths_exact_term&q=TRAUMA+CRANIOCEREBRAL
https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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pessoais, à linguagem, à alimentação, à função cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à 

atividade profissional, à condução de veículos e às atividades de lazer, podendo comprometer a 

vida dos indivíduos de forma intensa e global9.  

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, 

e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento10. 

2.  A neurologia é a especialidade da medicina que estuda as doenças estruturais do 

sistema nervoso central (composto pelo encéfalo e pela medula espinhal) e do sistema nervoso 

periférico (composto pelos nervos e músculos), bem como de seus envoltórios (que são as 

meninges)11. 

3.  A angiologia é uma especialidade médica que atua nas doenças de fundo 

circulatório, procurando, ainda de modo arbitrário, excluir-se daquelas que envolvem o coração, 

estando sob sua égide as enfermidades que acometem as artérias, veias e os vasos linfáticos. 

Dentro de uma visão prática, podem ser referidas, como exemplo, as doenças venosas, estando 

encabeçando as mesmas as varizes dos membros inferiores, tromboses, úlceras e as 

telangiectasias ou microvarizes12. 

4.  A Atenção Domiciliar é definida como: nova modalidade de atenção à saúde, 

substitutiva ou complementar às já existentes, caracterizada por um conjunto de ações de 

promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com 

garantia de continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção à saúde13. 

5.   Ecodoppler da carótida consiste no estudo arteriográfico específico de das 

artérias carótidas (comum, externa e interna) de cada lado do pescoço, ou seja, direito ou 

esquerdo, tendo assim a quantidade máxima 02 (dois)14. 

6.  A Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos é o método mais integrado e 

preciso no diagnóstico de diversas patologias vasculares. Pode ser feito nas pernas, braços, 

pescoço, abdômen, vasos umbilicais e placenta durante a gestação. Analisa as características do 

fluxo sanguíneo em artérias e veias no diagnóstico de doenças vasculares periféricas e de órgãos 

abdominais. Disponibiliza informações sobre a velocidade de determinado fluxo, e mostra a 

direção e a magnitude dessa velocidade. Permite mapear em cores os vasos sanguíneos de uma 

região anatômica e torna possível a identificação de diminutos vasos que não seriam visualizados 

                                            
9 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta Paulista de 

Enfermagem, São Paulo, v. 22, n. 5, p.666-672, São Paulo, set/out. 2009. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
10 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
11 REED, U. C. Neurologia: noções básicas sobre a especialidade. Departamento de Neurologia da Faculdade de Medicina da USP. 
Disponível em: <www2.fm.usp.br/pdf/neurologia.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
12 SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR. Origem e Importância da Angiologia. Disponível 

em: <http://www.sbacv.com.br/index.php/publico/origem-e-importancia-da-angiologia.html>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
13 Portaria GM/MS no 963 de 27 de maio de 2013. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0963_27_05_2013.html>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. DATASUS. SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
do SUS. Procedimento. Arteriografia seletiva de carótida. Disponível em:<http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-

unificada/app/sec/procedimento/exibir/0210010134/07/2023>. Acesso em: 20 jul. 2023. 

http://www.sbacv.com.br/index.php/publico/origem-e-importancia-da-angiologia.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0963_27_05_2013.html
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pela escala de cinza. A codificação da frequência média do fluxo é traduzida em duas cores 

dominantes (vermelho para as correntes que se aproximam da sonda e azul para as que se 

afastam), e as tonalidades diferentes representam velocidades diferentes. Variação nas 

velocidades, as quais podem ser vistas em áreas de turbulência, pode ser representada por cores 

mais claras (amarelo e verde), e quanto maior a velocidade, mais clara é a tonalidade da cor. O 

mapeamento de fluxo a cores analisa o fluxo sanguíneo em duas dimensões e as cores 

determinam a sua direção dentro das veias e artérias. Permite a investigação detalhada e não 

invasiva da hemodinâmica corporal, quantitativa e qualitativamente do ponto de vista 

morfológico (órgão e suas partes) e funcional15. 

7.   O exame ecocardiográfico se refere à integração de todos seus elementos atuais 

(ecocardiograma uni e bidimensional, estudo do fluxo com Doppler espectral pulsátil e contínuo, 

e mapeamento do fluxo em cores), que constituem modalidades complementares e indissociáveis 

para um diagnóstico não invasivo completo e abrangente dos aspectos estruturais e funcionais do 

coração e grandes vasos. Tais modalidades estão presentes nos diversos procedimentos 

diagnósticos disponíveis: ecodopplercardiografia convencional transtorácica, ecocardiografia 

transesofágica, ecocardiografia sob estresse, ecocardiografia com contraste, ecocardiografia fetal, 

ecocardiografia intra-operatória e ecocardiografia intra-cardíaca16.  

8.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de 

natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos 

de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno17. 

9.   A cadeira de rodas é considerada um meio auxiliar de locomoção pertencente ao 

arsenal de recursos de tecnologia assistiva4. Pode ser utilizada por pessoas que apresentam 

impossibilidade, temporária ou definitiva, de deslocar-se utilizando os membros inferiores, 

permitindo sua mobilidade durante a realização das atividades de vida diária e prática. A ideia de 

suprir essas necessidades possibilitou a criação de diferentes designs de cadeiras de rodas que 

diferem em forma, material, peso, durabilidade e custo18. As cadeiras de rodas de alto grau de 

complexidade tecnológica foram denominadas de eletroeletrônicas; as de média complexidade 

tecnológica, de eletromecânicas (motorizadas) e as de baixa complexidade tecnológica, de 

mecanomanuais (incrementadas, especiais e padrão)19. 

10.    A cadeira de banho (higiênica) é um equipamento utilizado para a realização de 

atividades de higiene de usuários com grave comprometimento de mobilidade, que apresentam 

déficit de controle de tronco e cervical, sendo dependentes de terceiros20. 

                                            
15 Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP. Procedimento: ultrassonografia 

doppler colorido de vasos. Disponível em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/procedimento/exibir/0205010040/12/2014>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
16 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. Diretriz para Indicações e Utilização da Ecocardiografia na Prática Clínica. 

Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v. 82, supl. 2, 2004. Disponível em: 
<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2004/DiretrizEcocardio2.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023.  
17 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
18 GALVÃO, C. R. C.; BARROSO, B. I. L.; GRUTT, D. C. A tecnologia assistiva e os cuidados específicos na concessão de cadeiras 

de rodas no Estado do Rio Grande do Norte. Cadernos de Terapia Ocupacional, São Carlos, v. 21, n. 1, p. 11-8, 2013. Disponível em: 
<http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409>. Acesso em: 20 jul. 2023.  
19 BERTONCELLO, I.; GOMES, L. V. N. Análise diacrônica e sincrônica da cadeira de rodas mecanomanual. Revista Produção, São 

Paulo, v. 12, n. 1, p. 72-82, 2002. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/prod/v12n1/v12n1a06.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2023.. 
20 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Comissão Nacional de incorporação de 

Tecnologias no SUS (CONITEC). Relatório n° 53. Cadeira de rodas para banho em concha infantil, cadeira de rodas para banho com 

http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2004/DiretrizEcocardio2.pdf
http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409
http://www.scielo.br/pdf/prod/v12n1/v12n1a06.pdf
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o atendimento nas especialidades médicas de angiologista, 

neurologia e equipe multidisciplinar para atendimento domiciliar, os exames de ecodoppler 

carótida vertebrais, doppler venoso de membros inferiores, ecocardiografia torácica,  o 

insumo fraldas geriátricas,  os equipamentos cadeira de rodas e cadeira higiênica estão 

indicados diante o quadro clínico do Autor, conforme consta em documentos médicos acostados 

aos autos.  

2.   Em relação à disponibilização, no âmbito do SUS, informa-se: 

2.1.Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que os atendimentos especializados, exames e 

equipamentos encontram-se cobertos pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP) na qual constam: consulta médica em atenção especializada 

(03.01.01.007-2), assistência domiciliar por equipe multiprofissional 

(03.01.05.002-3), assistência domiciliar por equipe multiprofissional na atenção 

especializada (03.01.05.003-1),arteriografia seletiva de carótida (02.10.01.013-4), 

ultrassonografia doppler colorido de vasos (02.05.01.004-0), ecocardiografia 

transtorácica (02.05.01.003-2), cadeira de rodas adulto / infantil (tipo padrão) 

(07.01.01.002-9), cadeira de rodas para banho com assento sanitário 

(07.01.01.003-7), cadeira de rodas para banho com encosto reclinável 

(07.01.01.024-0). 

2.2.O insumo fraldas geriátricas não se encontra padronizado em nenhuma 

lista oficial para dispensação no SUS, no âmbito do município de Nova Iguaçu e 

do Estado do Rio de Janeiro. 

3. Para o atendimento domiciliar por equipe multidisciplinar, existe o Serviço de Atenção 

Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem suas equipes 

tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, assistente social, 

fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e farmacêutico, 

configurando equipe multidisciplinar.  

3.1.Elucida-se que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é uma modalidade 

de atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um 

conjunto de ações de prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e 

promoção à saúde, prestadas em domicílio, garantindo continuidade de cuidados. 

Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e periódicas de profissionais de 

saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de autonomia do usuário, família e 

cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários do usuário. 

4. Quanto aos equipamentos cadeira de rodas e cadeira de banho, destaca-se que a dispensação, 

confecção, adaptação e manutenção de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM), 

são de responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas devem estar articuladas e 

                                                                                                                                  
encosto reclinável e cadeira de rodas para banho com aro de propulsão na tabela de órtese, próteses e materiais especiais do SUS. 

Brasília (DF), 2013. Disponível em:                                                          

<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/CadeiradeRodasparaBanho-final.pdf>.  Acesso em: 20 jul. 2023. 

http://conitec.gov.br/images/Incorporados/CadeiradeRodasparaBanho-final.pdf
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vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de Reabilitação Física ou ao 

CER com serviço de reabilitação física21. 

 4.1.Considerando a Rede de Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro22 

ressalta-se que, no âmbito do município de Nova Iguaçu - localizado na Região 

Metropolitana 1, é de responsabilidade do CASF - Centro de Atenção em 

Saúde Funcional Ramon Pereira de Freitas (modalidade única em alta 

complexidade) a dispensação e de órteses, próteses e meios auxiliares de 

locomoção, conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, 

que repactua a grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

5.  Cumpre esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção dos meios 

auxiliares de locomoção, consiste no encaminhamento do Autor, via Sistema de Regulação 

(SISREG), pela sua unidade básica de saúde de referência23, à unidade da rede de Reabilitação 

Física do Estado do Rio de Janeiro, acima referida 

6.  Da mesma forma, o acesso aos demais serviços habilitados para o caso 

em tela ocorre com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a 

Política Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação 

de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que 

devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização 

do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde24. 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante nos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG, onde foi localizada solicitação 

inserida em: 

 24 de maio de 2022, código da solicitação 419332745, para consulta em neurologia - 

geral, classificação de risco Azul – Atendimento Eletivo, unidade solicitante básica de 

saúde Professor Rutilhes dos Santos, situação solicitação / pendente / regulador.  

 24 de maio de 2022, código da solicitação 419333959, ecodoppler cardíaco 

transtorácico (adulto e infantil), classificação de risco Azul – Atendimento Eletivo, 

unidade solicitante unidade básica de saúde Professor Rutilhes dos Santos, situação 

agendamento / pendente confirmação / executante, unidade executante unidade básica 

de saúde Jardim Paraíso para o dia 06/10/2022 às 13h00min.  

8.  Frente ao exposto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada 

apenas para o atendimento na especialidade médica de neurologia e exame ecocardigrafia 

torácica, porém sem resolução até o presente momento. 

9.  Ressalta-se que não foi localizada a inserção para o atendimento das demais 

demandas do Autor.  

                                            
21 Ministério da Saúde. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
22 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/2075-
deliberacao-cib-n-1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 20 jul. 2023. 
23 PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO. Serviços de Reabilitação. Disponível em: <http://www.rio.rj.gov.br/web/sms/reabilitacao>. 

Acesso em: 20 jul. 2023. 
24 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 20 jul. 2023.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/2075-deliberacao-cib-n-1273-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/2075-deliberacao-cib-n-1273-de-15-de-abril-de-2011.html
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10.   Assim, para o atendimento na especialidade médica de angiologista, neurologia 

e equipe multidisciplinar para atendimento domiciliar, aos exames de ecodoppler carótida 

vertebrais, doppler venoso de membros inferiores, ecocardiografia torácica e aos 

equipamentos cadeira de rodas e cadeira higiênica, sugere-se que a representante legal do Autor 

compareça em sua Unidade Básica de referência, munida de encaminhamento médico 

atualizado, contendo a solicitação dos acompanhamentos, exames e equipamentos pleiteados, a 

fim de que seja inserido, via Central de Regulação, aos serviços de saúde pertencentes ao SUS, 

aptos a atendê-lo. 

 

  É o parecer. 

À 5ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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